	[image: image1.wmf]
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.599 – de 20 de outubro de 2023.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 891.458,69.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 891.458,69 (oitocentos e noventa e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (887).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      24.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (889).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    101.839,21
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (890).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$        2.536,52
21.04 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1173).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    500.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1174).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      22.500,00
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618141114.160 – Educação para o Trânsito, Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito.
33903000 – Material de Consumo (1252).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      50.000,00
33903000 – Material de Consumo (5038).
Fonte de Recurso: 2752 Recursos Vinculados ao Trânsito.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ........................................................................................ R$      40.532,96
33903000 – Material de Consumo (5034).
Fonte de Recurso: 2752 Recursos Vinculados ao Trânsito.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1142 Sistema de Estacionamento Rotativo Pago Municipal – SERP.
VALOR: ......................................................................................... R$     60.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1275).
Fonte de Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ........................................................................................ R$        6.250,00
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241414.221 – Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (1347).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      83.800,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33903000 – Material de Consumo (886).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      27.606,20
44905100 – Obras e Instalações (895).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      72.487,44
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (896).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      28.282,09
21.04 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33901400 – Diárias Civil (1168).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$          2.000,00
33903000 – Material de Consumo (1169).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        17.500,00
33903500 – Serviços de Consultoria (1171).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$          1.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (1172).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$          1.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1177).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$          1.000,00
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618141104.283 – Canais de Atendimento ao Cidadão - Orçamento Participativo 2023.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4895).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      50.000,00
0618141114.160 – Educação para o Trânsito, Investimentos em Equipamentos, Veículos e para Modernização do Trânsito e Melhoria da Segurança no Trânsito.
44905100 – Obras e Instalações (1274).
Fonte de Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ........................................................................................ R$        6.250,00
44905100 – Obras e Instalações (5040).
Fonte de Recurso: 2752 Recursos Vinculados ao Trânsito.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ........................................................................................ R$      40.532,96
44905100 – Obras e Instalações (5036).
Fonte de Recurso: 2752 Recursos Vinculados ao Trânsito.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1142 Sistema de Estacionamento Rotativo Pago Municipal – SERP.
VALOR: ........................................................................................ R$      60.000,00
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241394.219 – Gestão da SECULT.
33901400 – Diárias Civil (1335).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$        2.000,00
33903000 – Material de Consumo (1336).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        12.000,00
33903100 – Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas e Outras (1137).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$          2.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1341).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        14.000,00
33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (1343).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$             800,00
33909200 – Despesas de Exercícios Anterior (5247).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$          3.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1344).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$          1.200,00
44905100 – Obras e Instalações (1345).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$          2.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1346).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        11.000,00
1339241414.221 – Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira.
33504300 – Subvenções Sociais (4796).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$           900,00
44905100 – Obras e Instalações (1663).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        19.000,00
1339241424.22 – Inclusão Através da Cultura, Investimentos na Valorização e Promoção da Cultura Afro-brasileira e Indígena.
33903000 – Material de Consumo (1348).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$             900,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1351).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        15.000,00
Aporte financeiro vinculado ao Fundo de Desenvolvimento Econômico (0001), repassado a conta n.º 30164-0, agencia 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ........................................................................................ R$    500.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 9.

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	Em 21/10/2023.

	Secretário Municipal de Administração.
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